
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE MONTE ALEGRE

AD REFERENDUM Nº 02/2025

Assunto: Resultado Final da Creditação de Atividades Complementares e de Extensão do 
Semestre 2025.1.

À Direção do Campus de Monte Alegre

Prezados,

Considerando o disposto na Resolução CONSEPE Nº 355, DE 17 DE MAIO DE 2021, 
que rege o Projeto Pedagógico do Curso do Bacharelado em Engenharia  de Aquicultura,  do 
Campus Monte Alegre, da Universidade Federal do Oeste do Pará;

Considerando  o  Regulamento  para  creditação  das  Atividades  de  Extensão  e  o 
Regulamento para creditação das Atividades Complementares Bacharelado em Engenharia de 
Aquicultura  –CMAL/Ufopa,  que  estabelecem  as  normas  que  regulamentam  as  respectivas 
atividades;

HOMOLOGO  AD  REFERENDUM  o  resultado  final  de  creditação  das  atividades 
complementares e de extensão, conforme quadro abaixo:

Resultado Final da Creditação de Atividades Complementares

Semestre 2025.1

Nome completo Número de 
matrícula

CH Atividades 
Complementares Situação

Alana Pinto dos Santos 2020006533 294 Cumpriu
Ana Paula Almeida Trindade 2020012540 284 Cumpriu
Clarilene Pereira da Silva 2021000051 188 Cumpriu
Daniel Pinto Siqueira 2020010133 454 Cumpriu
Danylo Mendes Caetano Bentes 201800636 0 Não cumpriu
Diogo Natã Batista Maia 2020006650 0 Não cumpriu
Gabriel Rodrigues da Silva 2020010680 176 Cumpriu
Iana Medeiros Lima 2020012610 0 Não cumpriu
Jeconias Colares de Freitas 2020005868 187 Cumpriu
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Jessica Pimentel de Oliveira 2019006890 386 Cumpriu
Maria Vitória Borges Batista 2020010705 117 Cumpriu
Renan Broni dos Santos 201701435 216 Cumpriu
Rileury Guilherme dos Santos 
Gomes

2019013016 112 Cumpriu

Sharliane dos Santos Gomes 2019006853 145 Cumpriu

Em conformidade com o Regulamento para creditação das Atividades Complementares,  
o discente deve cumprir 100h (Art. 2°). Não serão lançadas no histórico as horas excedentes às  
100h exigidas (Parágrafo único, Art. 10°).

Somente foram acatados, até a data de 04/07/2025, os documentos adicionais ou reenvio 
de arquivos de discentes matriculados que já haviam enviado a documentação até 30/05/2025, 
conforme Art.7 do Regulamento para creditação das Atividades Complementares.

Resultado Final da Creditação de Atividades de Extensão

Semestre 2025.1

Nome completo Número de 
matrícula

CH 
Atividade

s de 
Extensão

Situação

Alana Pinto dos Santos 2020006533 212 Cumpriu
Ana Paula Almeida Trindade 2020012540 839 Cumpriu
Clarilene Pereira da Silva 2021000051 330 Cumpriu
Clesberto Mendes Fernandes 201701432 0 Não cumpriu
Daniel Pinto Siqueira 2020010133 620 Cumpriu
Danylo Mendes Caetano Bentes 201800636 0 Não cumpriu
Diogo Natã Batista Maia 2020006650 0 Não cumpriu
Egle Milay Costa Malcher 201701427 221 Cumpriu
Gabriel Rodrigues da Silva 2020010680 1.065 Cumpriu
Jeconias Colares de Freitas 2020005868 335 Cumpriu
Jessica Pimentel de Oliveira 2019006890 481 Cumpriu
Maria Vitória Borges Batista 2020010705 444,18 Cumpriu
Renan Broni dos Santos 201701435 215 Cumpriu
Rileury Guilherme dos Santos Gomes 2019013016 211 Cumpriu
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Sharliane dos Santos Gomes 2019006853 244 Cumpriu

Em conformidade com o Regulamento para creditação das Atividades de Extensão, o 
discente deve cumprir 210h (Art. 2°). Não serão lançadas no histórico as horas excedentes às 
210h exigidas (Parágrafo único, Art. 10°).

Somente foram acatados, até a data de 04/07/2025, os documentos adicionais ou reenvio 
de arquivos de discentes matriculados que já haviam enviado a documentação até 30/05/2025, 
conforme Regulamento para creditação das Atividades de Extensão.

Este documento será submetido à apreciação do colegiado do curso na próxima reunião 
ordinária para fins de homologação definitiva.

Monte Alegre (PA), 014 de julho de 2025.

Prof. Dra. Geany Cleide Carvalho Martins

Coordenadora do Curso de Engenharia de Aquicultura
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